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PORTARIA Nº 003/2022 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JATI, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais que lhe confere. 

RESOLVE: 

I- RENOVAR PERMUTA, da servidora VENERANDA ARRUDA DE SOUSA 
GUIMARÃES, professora I, matrícula nº 1493, devidamente inscrita no CPF Nº 

586.278.804-25, vinculada à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Jati-CE, residente e domiciliada em São José do Belmonte, com FÁTIMA GISELE 
FREITAS VIDAL RESSURREIÇÃO, professora I, matrícula nº 160.122 vinculada 

a Secretaria de Educação do Município de São José do Belmonte-PE. A permuta 
será realizada no período de 03 de janeiro a 31 de dezembro de 2022, com ônus 

para os respectivos Municípios de origem. 

TI- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo todos seus 

efeitos a 03 de janeiro de 2022. 

1H - Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

O Jati-CE, 18 de janeiro de 2022. 
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